
 

 

CONTRATO N° 02/2025  

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2025 

PROCESSOSEI Nº 00147.000047/2025-75 

 

Contrato que entre si celebram a AGÊNCIA DE 

ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS 

DO PIAUI S/A (INVESTE PIAUÍ) e a empresa NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, para o 

fornecimento de 01 (uma) licença de acesso para consulta 

em sistema informatizado de pesquisa de preços oficiais. 

 
A AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUI S/A, inscrita no CNPJ 
sob nº 44.660.105/0001-42, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede administrativa 

na cidade de Teresina - Piauí, na Avenida Pedro Freitas, s/n, bairro São Pedro, Bloco C, Centro Administrativo, 
neste ato representada pelo seu Presidente, o SR. VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA, portador 
da cédula de identidade nº xx.982, SSP-MA, inscrito no CPF sob o nº 631.xxx.193-xx, residente e domiciliado 

na cidade de Teresina - Piauí; e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, pessoa jurídica de direito privado, com sede na R. Izabel a Redentora, nº 
2356 – Ed. Loewen, Sala 117 – Centro – CEP nº 83.005-010 – São José dos Pinhais/PR, por seu representante, 
o SR. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº  574.xxx.249-

xx, Identidade nº 4.0xx.763-x, adiante denominada abreviadamente de CONTRATADA, tendo em vista a 
Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação constante no Processo Administrativo SEI Nº 
00147.000047/2025-75 e Parecer N° 14/2025 e o que mais consta dos citados autos, que passa a fazer parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 
13.303/2016 e Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Investe Piauí - RILCC, os quais 
submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, 
regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas e condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de 1 (uma) licença de acesso para 1 (um) 

usuário ao sistema informatizado de pesquisa de preços oficiais, denominado Banco de Preços, 

desenvolvido e fornecido com exclusividade pela NP Tecnologia e Gestão de Dados LTDA, visando 

a realização de consultas e análises de preços públicos para atender às necessidades administrativas, 

em conformidade com as normativas legais aplicáveis. 
1.2 Os serviços deverão ser executados conforme as funcionalidades apresentadas na proposta pela Contratada. 

1.3 Quadro de detalhamento e custos está na proposta da Contratada, anexo aos autos do processo 
administrativo, que estão vinculados ao presente contrato. 

1.4 O Objeto será executado conforme cronograma, anexo aos autos do processo administrativo, que estão 

vinculados ao presente contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O custo global para a execução do objeto é de R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais). 

2.2. Os pagamentos estão vinculados a comprovação das entregas dos serviços acima mencionados 

mediante a respectiva aprovação pela equipe técnica da INVESTE PIAUÍ. 

2.3 Durante a missão estão inclusos no valor todas as despesas relacionadas diretamente para execução do 

objeto do presente termo de referência. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXCUÇÃO 

 

3.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 



 

 

prorrogado por igual período, mediante acordo entre as partes. 

3.2. Os serviços, objeto deste Termo de Contrato, deverão ser executados nas datas previstas conforme o 

cronograma definido em comum acordo pelas partes, devendo este ser formalizado e anexado ao presente 
contrato. 

3.3. Caso ocorram fatores que impeçam a execução nas datas inicialmente previstas, as partes deverão 

comunicar-se imediatamente, apresentando as justificativas e buscando consenso quanto à redefinição dos 

prazos, observados os limites da vigência contratual. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1 O prazo de pagamento ocorrerá conforme prazo da proposta, em parcela única até 30 dias após 

apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Fatura, desde que devidamente conferida e atestada pelo setor 

competente, para ser efetuado diretamente na Agência 1622-5, Conta 464-2 do Banco do Brasil, não sendo 
permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

4.2. O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA CONTRATADA, devendo esta 

demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por meio da seguinte documentação: 
a) Relatório sobre a execução dos serviços; 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se refira às 

contribuições previdenciárias e as de terceiros; 

c) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual; 
d) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

e) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal; 
f) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

g) Certificado de Regularidade do FGTS; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

4.2.1 Caso os documentos – certidões acima citadas estejam válidos a época do pagamento, fica a contratada 

dispensada de nova apresentação. 

4.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa 

do cronograma físico-financeiro executada. 

4.4 A Nota Fiscal apresentada deverá ser expressa em real e conter, obrigatoriamente, o número do contrato 

celebrado com a CONTRATANTE e o número da conta corrente da Contratada. 
4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante 

4.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer 

obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

ao pleito de revisão de preços ou correção monetária. 
4.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento 

contratual. 

4.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, caso não 
sanados em 5 (cinco) dias úteis contados da notificação da CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções 

cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
a) Não produziu os resultados acordados; 
b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
4.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

4.10. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada nas CNDs requeridas no item 6.1., será 



 

 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da Contratante. 

4.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
4.12. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

4.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, conforme 
estabelecido neste Contrato, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize a 

situação apontada no item 6.10. 

4.14. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não será 

rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente quanto ao item 6.12. 

4.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 
a data de seu vencimento até o efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

I=(TX/100) 

365 
EM = I x N x VP, sendo: 

I = índice de atualização financeira; 

TX= Percentual de taxa de juros de mora anual; 

EM=Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP 
= Valor da parcela a ser paga. 

 
CLAUSULA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

5.1 Não se aplica ao presente objeto. 

 

CLAUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1) São direito e deveres da Contratante: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e no instrumento de contrato; 

b) Verificar com as especificações constantes no termo de referência, no prazo fixado, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 
c) Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 8h30 às 17h30 e às 

sextas-feiras 8h30 às 16h30, pelo período de validade da licença, após a instalação do sistema de banco de 

preços; 
d) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadasnos 

serviços executados, para que sejam feitas as correções pertinentes; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

f) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento de cada produto do 

objeto deste Contrato, no prazo estipulado no cronograma de desembolso conforme estabelecidos neste 
instrumento; 

g) Rejeitar, total ou parcialmente, os serviços executados em desacordo com as especificações descritas no 

Termo de Referência e com as obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

i) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais; 



 

 

j) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato realizado pela CONTRATADA, seus empregados, prepostos ousubordinados. 

 

CLAÚSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1) São deveres da Contratada: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, no Contrato e na sua proposta, 

assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

b) Zelar pela fiel execução do contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários; 
c) Cumprir as disposições legais e regulamentares municipais, estaduais e federais que interfiram na 

execução dos serviços; 

d) Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades, em especial da regularidade 

técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica alocada, e pelos contatos com a CONTRATANTE; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na contratação indicadas neste termo, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

f) Dar ciência imediata e por escrito a CONTRATANTE de qualquer anormalidade verificada na execução 

dos serviços; 

g) Prestar a CONTRATANTE os esclarecimentos requeridos por escrito e acatar imediatamente as 

reclamações sobre seus serviços; 

h) Responder por quaisquer perdas, danos ou prejuízos decorrentes da execução do contrato, causados 
diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 

fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento; 

i) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução do contrato, nos termos do artigo 77 da Lei Federal n° 13.303/2016; 

j) Reexecutar os serviços sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, mediante aprovação da 

CONTRATADA e critérios pré-estipulados, quando estiverem em desacordo com as técnicas e 

procedimentos aplicáveis; 
k) Guardar sigilo quanto às informações ou documentos de qualquer natureza que porventura tome 

conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua divulgação indevida e utilização 

incorreta ou inadequada; 

l) Adotar, naquilo que for cabível, os critérios e práticas de sustentabilidade ambiental na execução 

dosserviços, nos termos da legislação aplicável; 

m) Garantir a segurança e proteção das pessoas envolvidas direta ou indiretamente na realização do serviço; 
n) Manter sempre atualizados seus dados cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, 

conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração contratual; 

o) Executar diretamente o objeto deste Contrato, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações 

não autorizadas pela CONTRATANTE. 

 

CLAÚSULA OITAVA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

8.1) Os recursos financeiros para pagamento dos serviços serão provenientes do orçamento anual da 

INVESTE PIAUÍ. 

CLAÚSULA NONA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

9.1) O Contrato poderá ser rescindido de acordo com o disposto nos arts. 207 a 210 do RILCC da 



 

 

Agência. 

9.2) A inexecução total ou parcial do Contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências 

cabíveis. 
9.3) A rescisão do contrato poderá ser: 

9.3.1) por ato unilateral e escrito de qualquer das partes; 

9.3.2) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja 
conveniência para a Companhia; 

9.3.3) judicial, nos termos da legislação. 

9.4) A rescisão por ato unilateral a que se refere o inciso I deste artigo, deverá ser precedida de comunicação 

escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. 

9.5) Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos 

essenciais, o prazo a que se refere o § 1º será de 90 (noventa) dias. 

9.6) Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos 

prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direitoa: 
9.6.1) devolução da garantia, caso tenha sido prestada; 
9.6.2) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

9.6.3) pagamento do custo da desmobilização, caso requerido e devidamente comprovado. 

9.7) A rescisão por ato unilateral motivado da Companhia acarretará as seguintes consequências, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Regulamento: 

9.7.1) assunção imediata do objeto contratado pela Companhia, no estado e local em que se encontrar; 
9.7.2) execução da garantia contratual para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela 

Companhia; 

9.7.3) na hipótese de insuficiência da garantia contratual, a retenção dos créditos decorrentes do contrato até 
o limite dos prejuízos causados à Companhia. 

9.8) Em caso de rescisão imotivada por parte da Companhia ou por culpa desta, o contratado terá direito à 

multa rescisória. 

CLAÚSULA DÉCIMA – DA FUNDAMENTAÇÃO E VINCULAÇÃO: 

10.1) O presente contrato foi objeto de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, conforme art. 30, inciso I 

da Lei nº 13.303/2016 e artigo 147, inciso I do Regulamento Interno de Licitações e Contratose Convênios 
da Investe Piauí, conforme consta no parecer jurídico que aprova a contratação. 

10.2) Estão vinculados ao presente contrato como se no mesmo estivesse transcrito o termo de referência, 

cronograma e programação da missão, a proposta da contratada e justificativa da contratação. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SUPERVISÃO E ACOMPANHAMENTO 

11.1) A Contratada trabalhará, sob a supervisão e acompanhamento de membro da equipe da Contratante. 

A Contratada deverá manter sigilo acerca de seu trabalho, dos documentos e informações a que tenha acesso 

no cumprimento de suas obrigações. Deverá, ainda, manter uma relação profissionaladequada com as 
autoridades federais, estaduais e municipais, e com os técnicos ou pessoas com quemvenha a interagir, 

exercendo suas atividades com zelo e dedicação. 

11.2.) Fica estabelecido que o funcionário Nádya Wanessa Nunes da Silva Teixeira, será a Fiscal do 

presente Termo de Contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

12.1) O foro para dirimir questões relativas ao presente contrato será o de Teresina - PI, com exclusão de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 



 

 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1) O Termo de Referência, bom como a proposta da CONTRATADA farão parte integrante do 

Contrato, independentemente da transcrição. 

13.2) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Vencem-se os prazos somente em dias e horários de expediente normais. 

13.3) Fica dispensada ao presente caso a matriz de risco, ou seja, não se aplica, uma vez que a contratação 
não envolve serviços de engenharia pelo regime de execução da contratação integrada ou contratação 

semi-integrada, e o pagamento ocorrerá apos a execução do objeto. 

13.4) Os casos omissos serão resolvidos pela Lei nº 13.303/2016, Regulamento Interno de Licitações, 

Contratos e Convênios - RILCC da Investe Piauí e demais legislação aplicável a espécie. 

13.5) E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas presenciais que também assinam, para 

queproduzam os seus reais e jurídicos efeitos. 

 

Teresina – PI, janeiro de 2025. 

 

 

 

VICTOR HUGO SARAIVA DE ALMEIDA 

AGÊNCIA DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS ESTRATÉGICOS DO PIAUI S/A 

INVESTE PIAUÍ 

CONTRATANTE 

 

 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS  

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

___________________________________ 

CPF 

 

 

___________________________________ 

CPF 
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